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O Prefeito M11nicipal da Estância de São Jos~ dos Campos, 
usando de s11as atribuições , na forma do artigo 62, do decreto lei fe
deral n2 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 12 - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 
de serem desapropriados por via ju.dicial ou amigável, os im6vel:s abai
xo descritos e caracterizados, necessários, respectivamente, ~ perfur~ 

ção de poço tubnlar profundo e construção de reservatório de água pa
ra ~astecimento à Vila São Bento, desta cidade, a saber: 

"Um terreno constante de um quadrado de 30,00 mto (trin
t a ) metros de todos os lados, com uma área total de 900,00 mt2 (nove -
centos metros q11adrados) , si tnado na Vila São Bento , dist9ndo 44, OOmt 
( q~arenta e ~1~tro metros) da Avenida Marginal ao Ribeirão do Vidoca.-
0 referido terreno tem 30,00 mt .(trinta) metros de frente para a ~la 

Apor~, de s11a sit,J.ação; 30,00 mt . (trinta ) metros de ambos os lados, CO!!, 

frontundo com o sr. Ioshio Kurokawa , e 30,00 mt.(trinta ) metros nos 
fnndos , confrontando com o mesmo sr. Ioshio Kurokawa, a quem consta -
pertencer o referido imóvel". 

"Um terreno de forma r etangula r, com área total de 
500,00 mt2 (qu inhentos metros quadra dos), si tu a do na rna IguaÇlí, na 
Vila São .Bento, eS(lu ina do prolongamento da rua Araguaia , com as se
@lintes medidas e confrontações: 20,00 mt.(vinte metros) de frente pa
r a a ~1a Igv.aç1.1, de S11a si t11a ção; 25,00 mt. (vinte e cinco metros) pelo 
l ado direi to de q_,J..em da via olha o terreno, confrontando com Bento Pig 
to da Ot'nha; 25,00 mt . (vinte e cinco metros) pelo lado esquerdo, con
frontando com a faixa expropriada pelo Departamento de Estradas de Ro
dagem, continuação da rua Araguaia, e, 20,00 mt. (vinte metros) pelos 
fundos, confronta ndo com Bento Pinto da On.nha, a quem consta pertencer 
o referido imóvel" . 

Artigo 2º - Ha~ndo concordância ~1anto ao preço e à fo~ 
ma de pagamento , f a r-se-á expropria ção por acôrdo, uma vez satisfeitos 
os seguintes requ isitos: 
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a) - que o preço na o ultrapasse o valor fixado no l audo 

de avaliação; 
b) - ~le os proprietários ofereçam titulo de domi nio ~~ 

filiação trintenária e certidões negativas de débi 
tos fiscai s e de quaisquer outros ônus que recaiam 
sôbre o imóvel expropriando. 

Artigo 32 - Fica considerada de natureza urgen~ a desa
propriação de que trata o presente decreto, para efeito de i J ediata -
imissão de posse.do imóvel atingido, de acôrdo com o disp ,~to no arti
go 15, do decreto le i federal n2 3. 365, de 21/6/1941. I 

Artigo 42 - Este Decreto entrarA em vig~ 1a data 
~lblicação, revogadas às disposições em contr5ri oo 

lho de 1965. 
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